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Resumo 

Sujeitos da relação processual. Demanda. Partes e juiz. Conceito de parte. Demandante. 

Demandado. Capacidade de ser parte. Capacidade de estar em juízo. Capacidade 

postulacional. Representação dos incapazes.  

Conteúdo 

Sujeitos da relação processual: partes, juiz, Ministério Público 

 

Juiz ς o Estado-Juiz. A emissão da vontade do Estado pelos seus órgãos 

Investidura 

Princípios: imparcialidade, dever de pronunciamento sobre a ação (non liquet) 

Poderes: administrativos (CPC, arts. 445 e 446) e jurisdicionais (poderes-meios ς 

ordinatórios e instrutórios ς e poderes-fins ς decisórios e executórios 

Deveres: condução do processo com presteza, tratamento igual , cooperação e diálogo 

 

            Das partes 

Conceito, deveres e responsabilidades. 

Capacidade de ser parte e capacidade de estar em juízo, CPC, art. 7º 

Representação dos incapazes ς CPC, arts. 8º e 9º 

Atuação dos cônjuges no processo ς outorga uxória, art. 10º, litisconsórcio necessário, 

art. 10, § 1
o
 : ñAmbos os c¹njuges ser«o necessariamente citados para as a­»es:  

I - que versem sobre direitos reais imobiliários; (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994) 

II - resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges ou de atos praticados 

por eles; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 
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III - fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, mas cuja execução 

tenha de recair sobre o produto do trabalho da mulher ou os seus bens reservados; (Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

IV - que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de ônus sobre 

im·veis de um ou de ambos os c¹njugesò.(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

Representação das pessoas jurídicas e dos entes despersonalizados 

CPC, art. 12: Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, por seus procuradores; 

II - o Município, por seu Prefeito ou procurador; 

III - a massa falida, pelo síndico; 

IV - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

V - o espólio, pelo inventariante; 

VI - as pessoas jurídicas, por quem os respectivos estatutos designarem, ou, não os 

designando, por seus diretores; 

VII - as sociedades sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a 

administração dos seus bens; 

VIII - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador de sua 

filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 88, parágrafo único); 

IX - o condomínio, pelo administrador ou pelo síndico. 

§ 1
o
 Quando o inventariante for dativo, todos os herdeiros e sucessores do falecido serão 

autores ou réus nas ações em que o espólio for parte. 

§ 2
o
 - As sociedades sem personalidade jurídica, quando demandadas, não poderão opor 

a irregularidade de sua constituição. 

§ 3
o
 O gerente da filial ou agência presume-se autorizado, pela pessoa jurídica 

estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhecimento, de execução, cautelar 

e especial. 

 

Capacidade postulacional ς  

          Art. 36.  A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-
á lícito, no entanto, postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, 
no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou impedimento dos que houver. 

        §§ 1
o
 e 2

o
.   (Revogados pela Lei nº 9.649, de 1998) 
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        Art. 37.  Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. 
Poderá, todavia, em nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou prescrição, 
bem como intervir, no processo, para praticar atos reputados urgentes. Nestes casos, o 
advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento de mandato no 
prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do juiz. 

        Parágrafo único.  Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos por inexistentes, 
respondendo o advogado por despesas e perdas e danos. 

        Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular 
assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para 
receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso. 
 (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994) 

        Parágrafo único.  A procuração pode ser assinada digitalmente com base em certificado 
emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma da lei específica. (Incluído pela Lei 
nº 11.419, de 2006). 

        Art. 39.  Compete ao advogado, ou à parte quando postular em causa própria: 

        I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço em que receberá intimação; 

        II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereço. 

        Parágrafo único.  Se o advogado não cumprir o disposto no n
o
 I deste artigo, o juiz, antes 

de determinar a citação do réu, mandará que se supra a omissão no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, sob pena de indeferimento da petição; se infringir o previsto no n

o
 II, reputar-se-ão 

válidas as intimações enviadas, em carta registrada, para o endereço constante dos autos. 

        Art. 40.  O advogado tem direito de: 

        I - examinar, em cartório de justiça e secretaria de tribunal, autos de qualquer processo, 
salvo o disposto no art. 155; 

        II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo pelo prazo de 5 
(cinco) dias; 

        III - retirar os autos do cartório ou secretaria, pelo prazo legal, sempre que Ihe competir 
falar neles por determinação do juiz, nos casos previstos em lei. 

        § 1
o
  Ao receber os autos, o advogado assinará carga no livro competente. 

        § 2
o
  Sendo comum às partes o prazo, só em conjunto ou mediante prévio ajuste por 

petição nos autos poderão os seus procuradores retirar os autos. 
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